
Governo do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria de Estado da Casa Civil 

Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patrimonial 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

Pela presente, autorizamos a empresa , CNPJ , 

a iniciar as atividades de serviços de vistoria para elaboração de laudo de Autovistoria 

nas dependências dos imóveis sobre a gestão da Secretaria de Estado da Casa Civil - 

SECC, conforme Cláusula, § do contrato n.º – Processo n. 
 

  no / / 2022. 

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, de de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO FISCALIZAÇÃO 
 

 

 

 

 

ANEXO C 

ORDEM DE SERVIÇO 


